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TERMO DE CONTRATO N° ….../13/SMS 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE  E A …..........., PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS EM CONFORMIDADE COM O 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2013. 

 

 

                      O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. João 
Fernandes Moreira, s/n , inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras, 
Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano, n° 458, neste ato representado pelo Chefe 
do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. Jeferson Alonso dos Santos, inscrito no CPF sob n° 
742.734.420-00 conforme delegação de competência estabelecida na Portaria de nomeação nº 265/2013, 

doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ........................................, inscrita no 
CNPJ sob nº ..............................., estabelecida no Município de ......................................./......., na Rua 
..........................................., nº ........, Bairro: ......................, CEP: ...................., neste ato representada pelo 
Sr. .................................................................., na qualidade de ................................, portador do RG n° 
.........., doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com o Edital de Pregão Presencial nº 
021/2013, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 10.520/02, do Decreto Municipal n° 
9.329/06 e n° 9.546/07, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os 
termos constantes no Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
prestadora de serviços para composição de quadro pessoal(médicos) nas unidades básicas de saúde 24horas 
sob administração e responsabilidade da Secretaria de Município de Saúde – SMS, conforme termo de 
referência em anexo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS: Os serviços contratados serão desenvolvidos em 
Unidades de pronto atendimento da SMS, e deverá ser capaz de suprir a demanda de atendimentos clínicos 
e pediátricos bem como os procedimentos de urgência e emergência em conformidade com os padrões 
éticos e técnicos cabíveis, de forma humanizada, ordeira e de qualidade. 
 

Parágrafo Único:A prestação de serviços deverá corresponder rigorosamente aos critérios técnicos, os 
prazos, as condições definidas do projeto básico (em anexo). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da “ordem de inicio de serviço”, podendo ser prorrogado conforme Art. 57, inciso II,  da Lei nº 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA  - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pela execução do serviço, 
objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, em moeda 
corrente nacional, o valor de R$ ….. (….......), proposto para a execução dos serviços de atendimento de 
clínica médica e clínica pediátrica nas Unidades de Pronto Atendimentos 24 horas – Cassino, Parque 
Marinha, Profilurb e Quinta. 
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Parágrafo Primeiro:  O pagamento será efetuado em até o 7º (sétimo) dia útil do mês subsequente 
mediante a entrega da nota fiscal, a contar do seu protocolo junto à Secretaria de Município da Saúde - 
SMS. 

 

Parágrafo Segundo:A nota fiscal somente será paga se nela estiverem discriminados detalhadamente os 
serviços prestados, confirmados pela CONTRATANTE, bem como o valor correspondente, devendo ainda 
estar acompanhada dos seguintes documentos: guias de recolhimento do FGTS e INSS, com seus 
respectivos comprovantes de pagamento, relação dos trabalhadores constantes na SEFIP, folha de 
pagamento, folha ponto, comprovantes de vale-refeição e vale-transporte, Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), certidão negativa da Previdência Social; certidões negativas de tributos municipais, 
estaduais e federais e Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).  

 

Parágrafo Terceiro:A nota fiscal com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no parágrafo anterior, deverá ser retificada, substituída ou complementada, sendo que o prazo de 
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Quarta:Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo a 
CONTRATADA informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer 
diretamente junto ao órgão CONTRATANTE, ou através de banco credenciado, a critério da 
Administração. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste Contrato, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

03 Fundo Municipal da Saúde 

 10 Atenção Básica 

0134 Rio Grande mais saúde 

2422 Manutenção de UBS e Estabelecimentos de Saúde 

3.1.9.0.34.00.00.00.00 Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 

0040 ASPS 

 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

03 Fundo Municipal da Saúde 

301 Atenção Básica 

0134 Rio grande Mais Saúde 

2422 Manutenção de UBS e Estabelecimentos de Saúde 
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3.1.9.0.34.00.00.00.00 Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 

4510 PAB Básico 

 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

03 Fundo Municipal da Saúde 

 10 Atenção Básica 

0134 Rio Grande mais saúde 

2422 Manutenção de UBS e Estabelecimentos de Saúde 

3.1.9.0.34.00.00.00.00 Outras despesas decorrentes de Contratos de Terceirização 

4590 – SUS/SUS CONVIVER 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Secretaria de Município da Saúde- SMS nomeará um servidor como fiscal da execução do contrato. 
 

Parágrafo Primeiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas, na forma do § 2° do art. 67 da Lei nº8.666/1993, ao seu gestor, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 
 

Parágrafo Segundo: Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito pela 
CONTRATANTE, representá-la na execução do Contrato. 
 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços prestados, se em desacordo com este Contrato. 
 

Parágrafo Quarto: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratual, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  São obrigações da 
CONTRATANTE: 
 
A) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
B) determinar a forma de atendimento das Unidades, sendo a Secretaria de Município da Saúde -SMS a 
responsável pela gestão do presente contrato; 
C) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, na forma estabelecida na 
Cláusula Quarta  deste Contrato; 
D) fiscalizar e acompanhar a execução do serviço, através do Fiscal do contrato estabelecido pela 
Secretaria de Município da Saúde - SMS, juntamente com o Conselho Municipal de Saúde; 
E) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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F) permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços; 
G) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
H) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida quando da prestação dos 
serviços; 
I) exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
deste Contrato. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  São obrigações da 
CONTRATADA: 
 
A) executar o serviço de atendimento de clínica médica e clínica pediátrica de forma humanizada, eficaz, 
eficiente e de qualidade, ordeira e com urbanidade para com a população; 
B) executar fielmente o Contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento 
da Contratante; 
C) manter, na vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração 
Pública e, sempre que exigido, comprovar a regularidade fiscal; 
D) implantar, de forma adequada, a execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a 
responsabilizar-se pelo preenchimento completo da escala médica e na falta destes, por qualquer motivo, 
informar a Secretaria de Município da Saúde e substituir os médicos faltantes; 
E) padronizar a prescrição médica, de forma a serem receitados somente medicamentos fornecidos pelo 
Sistema Único de Saúde - SUS; 

F) informar à CONTRATADA o nome de seus prepostos indicados para tratamento de assuntos 
pertinentes ao contrato; 

G) efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus profissionais 
médicos contratados para a execução dos serviços, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação ou comunicação efetuada pela fiscalização do 
contrato; 
H) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato; 
I) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 
J) atender a todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE para o fornecimento de informações e 
dados sobre os serviços; 
L) relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nas instalações e/ou equipamentos 
objeto da prestação dos serviços; 
M) sanar, no prazo máximo de 03 (três) horas, contadas da notificação ou comunicação, quaisquer 
irregularidades verificados pela fiscalização do contrato; 
N) não permitir que seus profissionais médicos contratados solicitem gratificações ou contribuições 
materiais de qualquer espécie, dos usuários e seus acompanhantes; 

O) manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços; 
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P) promover a qualificação profissional de seus contratados e também daqueles que prestam serviços nas 
Unidades de Pronto Atendimento 24 horas em que a CONTRATADA realiza os serviços de atendimento 
de clínica médica e clínica pediátrica. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços de 
atendimento de clínica médica e de clínica pediátrica, erros de execução, execução imperfeita, atraso de 
horários ou infração contratual, a CONTRATANTE poderá, garantido o direito de defesa prévia, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 

Parágrafo primeiro: Advertência. 

Parágrafo segundo: Multas: 

  A)Multa de 10% (cinco por cento) do valor contratual mensal, no caso de inexecução total 
ou parcial dos serviços de atendimento de clínica médica e de clínica pediátrica; e 

  B)Multa de 3% (três por cento) do valor contratual mensal pelo não cumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto aquelas expressamente cominadas com penalidades sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal. 

          C)A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que 
as motivar, considerado a sua situação e as circunstâncias em que ocorreu o fato. Após ser notificada a 
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar defesa prévia dirigida à 
CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA o valor da multa a ser 
aplicada, cujo montante somente será descontado após a emissão do relatório da CONTRATANTE, 
justificando a não concordância do termo de defesa. 

Parágrafo quarto: As importâncias relativas às multas serão abatidas de quaisquer pagamentos em 
aberto. 

Parágrafo quinto:As sanções previstas nas alíneas A e B do parágrafo segundo desta clásula poderão se 
aplicadas conjuntamente. 

Parágrafo sexto: A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nos itens acima não elidirá o direito 
de a CONTRATANTE exigir indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade lhe 
acarretar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO:  Será procedida a rescisão unilateral do Contrato por parte da 
CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos dos 
artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 
 

Parágrafo primeiro:Além dos motivos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93 para rescisão 
unilateral do Contrato pela CONTRATADA, está também poderá se dar ocorrendo o seguinte: 
 
A) O não cumprimento, ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
B) A lentidão no cumprimento do Contrato; 
C) O atraso no início da prestação do serviço; 
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D)A paralisação total ou parcial do serviço; 
E)O desatendimento das determinações da Fiscalização da CONTRATADA; e 
F) O cometimento reiterado de faltas. 

 

Parágrafo segundo: Da mesma forma, serão motivo de rescisão do Contato as seguintes situações: 
 
A) Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do Contrato; e 
B)Ocorrer falência ou liquidação da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente contrato 
observará as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais disposições do Código Civil Brasileiro. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -DO ISSQN: Caso contratada seja firma não estabelecida em Rio Grande, 

a mesma deverá providenciar sua inscrição do ISSQN junto a Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:  As partes contratantes elegem o  FORO  da 
Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato 
ou após a sua vigência. 
 

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, ... de …....de 2013. 
 
 
 

 

….......................................................... 
Contratada 

 
 
 
 

Vera Elizabeth Lima da Silva 
Secretária de Município da Saúde 

 
 
 
 
 

Jeferson Alonso dos Santos  
Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 
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CC.: SMF/SMS/GCLC/CONTRATADA. 

 

 

 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da Lei 

8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o contrato 

administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria responsável, 

nomeia como Fiscal do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________e 

o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal administrativo 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do Serviço 

 

 

 

 

 

Vera Elizabeth Lima da Silva 
Secretária de Município da Saúde 

 

Rio Grande, ….... de …... de 2013. 
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ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

  

 

 

EMPRESA:   …....................... 
 

 CONTRATO: …./13/SMS 

 

 EDITAL: Pregão Presencial 021/2013 

 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços médicos 

 

 DATA DO INÍCIO: __ / __ / 2013. 
 

   

 

 

 

 

      …................................................................ 

  Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 
Vera Elizabeth Lima da Silva 

Secretária de Município da Saúde 
 

 


